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Autoriza a Prefeitura Municipal de Uohoa 
a receber• mediante repasse efetuado pe­
lo Estado ~e São Paulo, recursos finan -
oeiros a fundo perdido. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito M'\lllioipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribui9ões legais, 

Fa11: saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Leit 

Artigo 12. - Fioa o ~xecutivo Municipal ~torizado aa 
1 - receber, através de repasse efetuado pelo Estado de 

São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Te­
souro do Eetadot 

II - assinar oom a Secretaria do Governo/Subaeoretaria -
de Integra9ão Regional do Estado de São Paulo o convênio neoess~io 
à obten9ão dos recursos financeiros previstos 'no Inoiao I deste ar­
tigo, bem como ae cláusulas e oondi9õee eetabeleoidae pela referida 
Secretariai 

III - abrit cr&dito adicional especial para fazer face às 
despesas com a exeou9ão da(s) obra(s), 

Par~rafo ~nioo - A cobertura do crédito autori11:ado no­
Inoiso III será efetuada mediante a util111:a9âo doe reouraoa a serem 
repassados, 

Artigo 2R• • Os recursos financeiros mencionados no ar­
tigo anterior destinar-se-ão a pavimentação aatáltica de ruaa do • 
Bairro de São Miguel. 

Artigo )Q• - Os enoargoa que a Prefeitura vier a aasu -
mir no referido convênio correrão por oonta de verbas pr6prias oon! 
tantas no or9amento vigente• suplementadas se neoessârioo , 

Artigo 4e. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publioa,.ão, revogadas as dieposi9ões em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 dias do mês de maio 
do ano de 1.992. 

~« AUGUSTOBIRGLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por -

TA SEOO 

SEORETÃRIA DA PREFEITURA 


